
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber 

projeto ou serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a 

ele relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de 

concurso ou no ajuste para sua elaboração.  

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de 

todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 

obra.  

 

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade 

pública, caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa 

execução, fiscalização e pagamento.  

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do 

edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 

Federação consorciados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 

execução do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios as obras por eles simplesmente subvencionadas.  

 

TÍTULO II 

DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRAS PROTEGIDAS 

 

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por 

qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se 

invente no futuro, tais como:  

I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;  

II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza;  

III - as obras dramáticas e dramático-musicais;  

IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe por 

escrito ou por outra qualquer forma;  

V - as composições musicais, tenham ou não letra;  

VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas;  

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da 

fotografia;  

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte cinética;  

IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza;  

X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia, 

topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;  

XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, 

apresentadas como criação intelectual nova;  

XII - os programas de computador;  
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XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, 

bases de dados e outras obras, que, por sua seleção, organização ou disposição de seu 

conteúdo, constituam uma criação intelectual.  

§ 1º Os programas de computador são objeto de legislação específica, 

observadas as disposições desta Lei que lhes sejam aplicáveis.  

§ 2º A proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais em 

si mesmos e se entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais que subsistam a respeito 

dos dados ou materiais contidos nas obras.  

§ 3º No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma literária ou 

artística, não abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo dos direitos 

que protegem os demais campos da propriedade imaterial.  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, 

publicado em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da 

publicação de onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 

encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 

oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 

ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de 

comunicação, de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na 

medida justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem 

elas se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e 

expressa de quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  
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VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não 

havendo em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre 

que a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 

exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses dos autores.  

 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras 

reproduções da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


